
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'O7I /2023

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alteragões posteriores, que entre si celebram a

PREFEITURA MIJNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público iàtemo, Ci'l PJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr, Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante deno,',ll:do
CONTRATANTE, e, do outro, a empresa MMC DOS
SAIITOS ASSESSORIA LTDA, Inscrito no CPNJ sob o
n" 08.073,931/p001-21, cgm sede a Av. Lindaura Sapucaia

Costa,:no t68-À; Centro; Capela do Alto Alegre - BA, CEP:

44.645.000, r@resgntado pelo Sr, Mario Moacy Carneiro' 
dôs Santos, póitadi:r do,CPF n" 717.163.435-34 e RG n"

0577984004 SSP/BA, denominàndo-se a partir de agora

CONTRÁTADO. Resolvem firmar o preset.te Termo de

Contrato, .com base na Dispênsa dc Licitaçao rr"

040t2023:, regido no que couber pela Lei Federal n"

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabeleôidas:

cr;iusur"a.prumIRA-DOOBJETO ' I '.: ,., ''
Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para Locação e Manutenção
de Sistema Tributário - Software de Emissão de Notas Fiscais Eletrônicas, para atender a

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre-BA, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação a" 040t2023, autorização contida nos Processo Administrativo de n"

07i12023, que indepondente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento conúatual.

cLftrsrJLAsEGLrNDA-.REGTME'DE,EXiiet gág:::'' ;',' " 
.

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CLÁUSI'LA TERCEIRÂ - DO INSTRIIÍIENTO.VINCULÀTóRIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n' 07212023, Dispensa de

Licitação no 04012023, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUST,LAQUARTA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 18.168,00 (Dezoito mil cento e sessenta e oito reais), sendo este demoninado o valor

contratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

t
t
I

l

I

i

i

t

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

t -.r

Parágrufo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
1 2.440/20 I 1 e I 4.333 /2 l);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estsdo. no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do.seu prazo de validade; ,

q[s.ÁusqrÀ ounffirE Do Bgaüu§TEr.ê":i; [ $--*ffi ' ::"tÊa=t,ft* '

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus Preços
reâjustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo; divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrâto e do pedido pleiteado.

Parágralo Primeiro: Deveú a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo vaiür do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a paÍir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA,sExrA - Dos sERvIÇos

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corn as condições contidas no Processo

Adm. N' 07212023 e proposta comercial aPresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Municipio de Capela do Atto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conlerência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui' registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.13312i.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaUFatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fomecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, qtrando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adm inistração.

CLÁUSULA SÉTIMA-DÀDOTAÇÃO ORÇAMENTjhIA : ]

As despesas decorrentes deste contrato, corÍerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Orçamentária Anual:

óncÃoruNmaos PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS
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cu{owrr4omIÉt:*.DA§i@ARÁs{flrASEIflêIDâ§, I, i:-.,,i'.}

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA NONATà:OBRIGÁCÔES DÁSiP.'ARTES"g+- ] ]..,,.:,,§,,i. i.1;,;

I - Constitui obrigação da CONTRATANTEi
a) Prestar as informações e os esclarecimentos qu§ venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimentb e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos coilforme disposto no iÔntrato; I I

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-hansPortes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à coritratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alj:l-. 'le
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com prestezâ às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual âté o lim ite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificaçao üa

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor iniciali
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0305-
Municipal
Finanças.

Secretaria
de

2002- Manutenção dos
Serviço técnicos e âpoio

adm in istrativos

33904000 - Serviços de

Tecnologia da Informação e
Comunicação - Pessoa

J urídica

1.500.0000
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 257. (Vinte e cinco por cento) do -,'alor inicial do

Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

finânceiro do contrato.

cLÁusuLA DÉcliun pnnmrnÀ - DA RESCIdÁó :

: ,,
Dar-se-á a rescisão de pràã amtô a"rt"'C"rftitt, iiásp",iOeiié6r,ta, ãe notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóieses pre'iiiitas iiô'art. 137 da Íôi'l4:133/Zl, íein prejuízos das sanções

aplicáveis.

Partígrafo P meiro: Ocorrendo a rescisão súiqu§;haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovailôi;iendo ainda direito ào pagamenir Cevido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

PanigraJo Segunda:. Os casos de rescisão contratual serão formalmente jnotivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalménte, ratificàndo por escrito.

§ lo. Na oconência de motivo de lorça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo quàlquer das partes..propor o destrato, ficandq ô CONTRATANII ri:;i;r-''l^
ao pagamento da importância corespondente ao valor.dos servigos já.'executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADQ.não responderão entre si por atlaso deconente de

lorça maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n." 14.133121 , garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

|. 0,5 % (C inco décimos por cento), ao d ia, até o trigésimo dia de atraso, sobrs o 
"".::' 

i l;
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à GoNTRATADA o

ialor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nãÔ

iximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sangões previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DO FT,]NDAMENTO LEGAL E CASOS O]IIISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas âlterações

posieriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA. DA VIGÊNCIA

o presente conrrato passará a vigorar a partir de a7lo6l202); cory \éryl_\o_"* 06/06/2024. podendo

t"i t., pr"ro prorrogado de acordõ com âs disposiçõe§ da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de oliveira Matos, Matrícula no 201073, com o objetivo de

acompanh;r, inspecionar, àncaminhar e verificar a conformidade da execução deste 1ôntrato de

acordo com aLei no 14.133121. '

CLÁUST,LA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrim€nto de qualquer outro por

mais privitegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao piesente contrato.

Assim, por ãstarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas

Capela do Alto Alegre, Bahia, 07 de Junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Claudinei Xavier Novato

CONTRATANTE

,ê ,r- , ''
NTOb ÀSSESSORIA LTDACD SSA

Rep r. Mario Moacy Cameiro dos Santos

CONTRATADO

Testemunhas:

.lÀr. l/ h, ,L ,,,ro,
Nome ome
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ANf,XO ÚNICO

-'1

R$ 18.168,00

RS 18.168 00'

l'R$ 1.541,00ensal
Locação e Manutenção de Sistema T?ibutririo -..
Software
Eletrônicas

de Emissão , de Nota§ ,Flscals

ALORTOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" O7Il2023

Contratante: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRf,' pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o no 13.897 lll/0001-94, com sede na Praça

Joaquim Machado, no 170, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
bontratado: MMC DOS SANTOS TASSESSORIÂi,I IDA, Inçcrito no CPNJ sob o no

08.073.931/0001-21, com sede a Av. liny'aura Sapricaia Costq, no 168-A, Centro. Capela do

Alto Alegre - BA, CEP: 44,645-000, represeirüido pêlo Sr: Mario'Moacy Cameiro dos Santos,

portador do CPF n'717.163.435;-34 e RG n'0577984004 §SP/Bê.
Objeto: Contratação de empresa para Locação e Manuténção de Sistema Tributário - Software

de Émissão de Notas Fiscais Eletrônicas, para atender a Preleitura Munícipal de capela do Alto

Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Art.75 Inciso II da Lei n" 14'l33l20zl
Valor do Contrato: R$ I 8. 16E,00 (Dezoito m il cento e sessenta e oito reais).

Data da Assinatura: 07 de Junho de 2023.

Vigência: 06 de Junho de 2024.
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DiarioYOficiol do,
MUNICIPIO

AI{O 2023 . BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE JULHO DE 2023. ANO X t . Nc 02964

PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

6
RESUMO DO CONTRATO N'071/2023

Controtante: PREFEITURA MUMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.1l l/0001-94, com sede na- praça
Joaquim Machado, n' 170, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Búia, neste ato represeütado
pelo, Sr. Claudinei Xâvier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: MMC DOS SAITOS ASSESSORIÂ LTDA, Inscrito no CpNJ sob o no
0t.073.931/000f-21, com sede a Av. Lindaura Sapucaia Costa, no 168-4, Centro, Capela do Alto
Alegre - BÂ, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr. Mario Moacy Carneiro dos Santos,
portador do CPF n" 717.163.435-34 e RG n" 0577984004 SSP/BÂ.
ObJeto: Contratação de empresa para Locação e Manutenção de Sistema Tributário - Software
de Emissão de Notas Fiscais Elehônicas, paÍa atendeÍ a Prefeitura Municipal de capela do Alto
Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Art.75 IncisoII da Lein" 14.13312021.
Valor do Contrato: RS 18.168,00 @ezoito mil cento e sessenta e oito Íeais).
Drta da Assinsturs: 07 de Junho de 2023.
Vigência: 06 de Junho de 2024.

Esto dosrfiênto pod€ .€r v€íií.ãdo m en&í€ço êtebontco

sbrêmá G«,rndap - At@tiaçâo diáÍiâ do.bt ma - V.í!ào: AO2t - Ttpo prcOnm.: Gt-07 - Csmpo dô Ap[cáÉo: ÂD{4
CaÍtfcádo d. Râglâúo d. PrcgÍâmás d. Coftpútrâôr - prcc...o n : gR 5t m17 OOsi fi - tNpt

Ee*rm
oGrE ro 6r*b ditiEtúlb dbm Mp no 22@2 ô 2{Jt 6l2q)i, telt
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MUNICIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGAÍVA DE TRIBUTOS iNUNlclPAIS

No 000001{u2023

Emlssâo: 2910512023

Valldade: 27NEn02l

Oata lmBE§são: 29105/2023

it c oos sÂlrTos Ás§EssoR Á LÍDÁ

caA: 0ín.O@37 @1.,.5

CNPJ : 08.01 3.931 í{nú'21
0NAEj G92{.6lO2

ÁVT I"I'DÂURA SA PUCNA COSTA,I0a,A

CA§A
CENÍRO
|UA*íOOO . CAPELA DO ALTO ALEGRE ' BA

OBS:OUALOUER MSURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMÉNTO
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§#i#'HF:'.fu ffi."H#sL:"n:rülL,

cERnDÃoNEGATIVADEDÉBITosRELATNosAosTRIBuTosFEDERASEÀDÍvtDA
AÍIVA DA UNIAO

Nomo: IUIMC DOS SANTOS ASSESSORIA LTDA

cNPJ: 08.073.9311000í'21

Ressalvado o dlroito de a Fazenda Nacional cobraÍ.ê inscrever quaiEqu€r dÍvidas de

;;;;;iiú"d" ;o suleito passiiã-acrma'ra-ànrificaoo que vleÍsm a ser apuradas, 6 certificado que

não @nstam pendàncias ", .u" nãÃã, iãr"tr"s a cÉditoe trlbutários admlnlstrados pela secretaria

da Recêita FEdêíat do e,asir tâÉái', ; inscriçoes em Dlvida Ativa da unlão (DAU) iunto à

ProcuradoÍia-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta cerlidão ó válida Para o €stabêlocimênto matdz s suas Íilials e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e Íundos púbticoããã 
"ããi"úir"çe" 

oireta e ele vinculados. Ref€re's6 à sltuação do

ü;iil;;;;; ámuito ia nre u ã" ÉêrN e ábrange-inctuslvs as conMbuigões sociais previstas

ããi"Írí"r";.' 
" 

'a' ao paragrano único do art' íí da Lei;o 8'212' de 24 de julho de 1991'

AaceitaçpodeslacertidãoestácondicionadaàvoriÍicaçãodasuaautenticidadenal'.i.::.*..ôs
enoeieÉ .nttp://rô.gov.ba ou <hflp:/Ámml'pgfn'gov'br''

Certidão €miüda gratultamente com base na PoÍtaria Coniunta RFB/PGFN no 1'751' de 2y10/20t4'

ÉÃitlãã x oó,eoÉ6 do dia 30/052023 <hora a data de Brasllia>'

Válida at'é 26h112023.
càioo Oe controte da cêÍtidão: F954'C548'7983'í608
Qualf,uer rasura ou emênda invalidará 68te documenlo'
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GOVERNO DO E§TAI'O DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tfibutários

(Emiltda pen ot eí.ltos do3 aÍt!' í13 
':tat gfll:f*"aíí d' deôrnbro de íe8í ' Códlgo

Cerddão No: 2023ft05938í

Fica c€ítificedo que não constam, atá a pÍ€senb data, .p€ndêncieE 
do r€spoÍlsâbilidade da pôsso8 fi::" ôu lurídica ecirnàl

roentn".ãslÍãiãil"" ao.tt,o' 
"o,iniíÍados 

por 6ta secrcbrla.

E.sta certidão engloba todos os sêus estabeleciín€ntos quanto à inexigtâncla de débito§' inctusive os lnscritos na Dlvida I

Ariva, de competên.r" o" pro"urioiâãàiãiió-Êiüoà, ,"""rr'\,"0oããÉno da Fazenda Púulcá do Estado da Bahla '

*ut"t q'ãü-'* àãLitót q'e ult"' ' §or epuredos postaÍiormente' l

i
.l

iEmitidaem3o/oí2o23,conÍormePortaÍlano91E/99.sondoválldapor6odias,contadosapár,:r'detace,Sue
€missão.

AuTENTICIDADEDESTEoocUIiENToPoDEsERcoMPRovADANAsINSPEToRIASFAZENDÁRu':1-l
ou vrerueiiÉi Hô-emÉãÊço rttp:l/www'sefaz'ba'sov'br ' I

Válida com e âpÍêsontaçào conlunta do caÍlâo oÍlglnat do ln6cÍ19ão no CPF ou m CNPJ da

iot"Éti" o, Á"otru Fodsrâldo Minbtórb da Fszenda'

MMC DOS SÂNTOS ÁSSESSORIA LTDA

R áo socl L

CNPJ

08.ln3.931/0001-21

rxscflçIo ESTADUAL

rtg,337,476

Pátitro I de I RclcçÍlidâoNcgrdva.!'l'

I
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PODER.IUDICIÁR]O
JT]ST ]ÇA DO TRABÀIHO

CEREIDÃO NEGAEIVA DE DÉBITOS TRÀBâI'EISTàS

(MÀTRIZ E EILIAIS)Nome: MMC DOS SÀNTOS ÀSSESSORIÀ LTDÀ

CNPJ: 08 ' 073.931/0001-21
Certidão ^o 

' 2363L888 / 2023

Expedição: 30/05/2023, às 09:34 :14

Validade: 26/l:-/2023 - 190 (cento e

de sua exPedlÇão '

oitenta) dias, contados da datâ

Certifica-sequetotcDossÀ§tosts§EssoRlÀI.TDÀ(t{ÀTRIzEEILIAIS).,
inscrito(a) no CNPJ sob o no 08'073'931/OOO1-21' NÂo coNsrA comD

inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-À de ConsolidaÇãÔ

das Leis do Trabalho, acrescentados Pelas Leis ns '" l?"440/2011 4

t3,461 /201,7, e no ÀEo oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro ae 2í"1 '
os dados constantes desta certldão são de resPonsabilidade do€'

Tribunais do Trabalho -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa ertl relaÇã3

a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / lwww .tst . j us ' br) ' I

certidão emj.tida gratuitamente ' ,:

INEORIáÀçÁO IMPORTÀ}ITE

DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistasconstamw--i;"'"'''i
necessários à identificaçâo das Pessoas naturais e jurÍdicati
inadimplentes Perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes'

estabelecidas em sentença condenatória transitadâ êm julgado ou ert

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhiment,os previdenciários, a honorários ' a custas ' h

emolumentos ou a recoLhimentos determinados em lei; ou dêcorrente8

de execução de acordos firmados Perante o Ministério PúbIico dt'r

Trabalho, comissáo de Conciliação Prévia ou demais títuIos que' Por'

disposição ]egal, contiver força executiva'

,1

Dúvi,1âs É su'.Jistàes: cndtQrst. jus. br



Voltar lmprimir

c"á"1ãá.
Cerdflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlçáo:
Razão

l:
Enderêço:

08.073.931/0001-21

M M C DOS SANTOS ASSESSORIA

AV UNDAURA SAPUCAIÂ cosrA 16EA/ CENTRO / c PElâ oo ALTO

ATEGRE/BA/.14645-000

AcaixaEconômicaFederal,nousodaatrlbulção-quelh€confereoArt.
?.ãii"r ã'olà, de 1l de rnáto-0" 1990, certiflca- que' nesta data' a

il;;";;' JÃ;iaentrncaaa eãtónin-se ein sttuação resular peÍante o

il;íõ;;ê;áüa do remPo de servlco - FGrs'

ooresenteCertificadonãoservlrádeprova-contracobrançade
ãrai'üirãi'ãeúlài ."r"r"nt"á ã-coniriuriçoes e/ou encarsos devldos.

ãã.oiient"t das obrigações com o FGTS'

Vatldade:12105/2023 a ,0l 0612023

Gertlfr cação Númcro: 2023051201012695946210

Informação obtlda em 3ol\Sl2023 09:35:27

Autillzacãodestecerüficadoparaosfinsprevlstos.emLelesta
à""o:':i;;ã" 

-ã-'r".r"ãêó- dJ autenticidade no slte da caixa:

rúüw.calxa.9ov.br


